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PARTE E

ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS
ENERGÉTICOS

Despacho n.º 14 669-AZ/2007

A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) procedeu,
através do Despacho n.º 19 264-A/2006, publicado no Suplemento do
Diário da República, 2.ª série, de 25 de Setembro, à publicação do
Regulamento de Relações Comerciais, do Regulamento Tarifário, do
Regulamento do Acesso às Redes, às Infra-estruturas e à Interligações
e do Regulamento da Qualidade de Serviço cuja competência para ela-
boração e aprovação lhe foi atribuída pelos Decreto-Lei n.º 30/2006,
de 15 de Fevereiro, e Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de Julho.

Do elenco dos regulamentos cuja competência lhe foi atribuída pelos
citados diplomas, faltou aprovar o Regulamento de Operação das Infra-
-Estruturas, por razões que estão associadas à natureza técnica espe-
cífica deste regulamento, bem como ao processo de transmissão de
activos no âmbito da Rede Nacional de Transporte, Infra-Estruturas
de Armazenamento e Terminais de GNL (RNTIAT).

Este regulamento, cuja habilitação material está prevista no arti-
go 56.º do Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de Julho, estabelece os
critérios e procedimentos de gestão dos fluxos de gás natural, a pres-
tação de serviços de sistema e as condições técnicas que permitam
aos operadores da RNTIAT a gestão destes fluxos, assegurando a sua
interoperacionalidade com as redes a que estejam ligados, bem como
os procedimentos destinados a garantir a sua concretização e verifi-
cação.

A proposta consolidada deste regulamento, elaborado pela ERSE,
teve por base uma proposta que lhe foi enviada pela entidade conces-
sionária da Rede Nacional de Transporte de Gás Natural (RNTGN),
na sua função de gestão técnica global de RNTGN, a solicitação da

ERSE por razões que estão associadas às competências técnicas desta
concessionária.

Para efeitos da aprovação deste regulamento, a ERSE deu início ao
procedimento previsto no artigo 23.º dos seus Estatutos, enviando
uma proposta do texto do regulamento, acompanhado de um docu-
mento justificativo do seu normativo, ao Conselho Consultivo da
ERSE, à Direcção-Geral de Energia e Geologia, às associações de con-
sumidores, à entidade concessionária  da RNTGN e às demais empre-
sas reguladas do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN). O texto do
regulamento, assim como o documento justificativo, foram igualmente
publicitados na página da ERSE na Internet.

No regulamento que agora se aprova foram tidos em consideração
o parecer do Conselho Consultivo da ERSE e os comentários recebi-
dos no âmbito da consulta pública do procedimento, designadamente
dos operadores. No documento «Discussão dos Comentários à Con-
sulta Pública da ERSE relativa à Proposta de Regulamento de Opera-
ção das Infra-Estruturas» que, juntamente com o documento justifi-
cativo da proposta supra identificado, fica por apropriação a fazer
parte integrante deste despacho, identificam-se todos os comentários
recebidos, a resposta da ERSE aos mesmos, bem como a justificação
dos que foram acolhidos no texto do regulamento e os que não pude-
ram ser aceites.

Assente nas razões dos documentos supra referidos, o regulamento
que agora se aprova, balizado nos princípios do Decreto-Lei n.º 30/
2006, de 15 de Fevereiro, bem como âmbito material que lhe foi
estabelecido pelo artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de
Julho, organiza-se da seguinte forma:

Capítulo I — Disposições e princípios gerais;
Capítulo II — Programação da Operação da RNTIAT;
Capítulo III — Operação de RNTIAT no dia gás;
Capítulo IV — Coordenação de Indisponibilidades;

Nomeação, em comissão de serviço, como chefe da divisão de
Recursos Financeiros e Patrimoniais do Instituto do Cinema Audiovi-
sual e Multimédia em 2002.

Ingresso na carreira técnica superior, do Instituto Português da Arte
Cinematográfica e Audiovisual em Maio de 1996.

Início de funções no IPACA como assessora da direcção em 1996.

18 de Maio de 2007. — O Director, José Pedro Ribeiro.

Despacho n.º 14 669-AX/2007

Em cumprimento da alínea d) do n.º 4 do artigo 26.º do Decreto-
Lei n.º 215/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do
Ministério da Cultura, foi publicado o Decreto-Lei n.º 95/2007, de 29
de Março, que opera a reestruturação do Instituto do Cinema e do
Audiovisual, I. P., deste Ministério, no âmbito do processo global de
reforma da Administração Pública, definindo a respectiva natureza
jurídica, jurisdição territorial e sede, missão e atribuições.

Através da Portaria n.º 375/2007, de 30 de Março, foram aprova-
dos os Estatutos do Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P. (ICA,
I. P.), que prevêem a respectiva organização interna e as competên-
cias das unidades orgânicas.

Assim:
Considerando que, na sequência desta reestruturação, cessam as

comissões de serviço dos titulares de cargos dirigentes intermédios,
sendo, portanto, necessário proceder à nomeação dos dirigentes das
unidades orgânicas agora criadas ou reestruturadas de forma a garan-
tir, não só o normal funcionamento dos serviços, mas também a rá-
pida consolidação da estrutura agora aprovada visando a prossecução
das novas atribuições cometidas ao ICA, I. P.;

Considerando que o licenciado Hugo Moreiras Marques Lourenço
possui os requisitos legais exigidos bem como capacidades adequadas e
experiência profissional no exercício de funções dirigentes, corres-
pondendo assim ao perfil pretendido para o lugar a prover, evidenci-
ado na nota curricular em anexo ao presente despacho, e do qual faz
parte integrante, nomeio, em regime de substituição, no cargo de di-
recção intermédia de 1.º grau (director) do Departamento de Cinema
e do Audiovisual do ICA, I. P., a Hugo Moreiras Marques Lourenço,
técnico jurista assessor do quadro da Direcção-Geral dos Impostos,

nos termos dos artigos 20.º, 21.º e 27.º, todos da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto.

A presente nomeação produz efeitos a 1 de Abril de 2007.

Nota curricular

Nome: Hugo Moreiras Marques Lourenço.
Nascimento: 07 de Junho de 1961.
Habilitações: Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da

Universidade Clássica de Lisboa.
Pós-Graduado em Legística e Ciências da Legislação pela mesma

Faculdade.
Frequência do seminário de alta direcção promovido pelo INA.
Lugar de quadro: Técnico jurista assessor.
Início de funções na Administração Pública em Janeiro de 1991.
Actividade profissional:

Situação actual:

Director do Departamento de Cinema, Audiovisual e Multimédia

Situação anterior:

Director do Departamento de Administração Geral da Agência
Portuguesa de Segurança Alimentar, I. P.

Destacado, como especialista, para o Gabinete do Ministro da Pre-
sidência do XV Governo Constitucional e do Ministro do Estado e da
Presidência do XVI Governo Constitucional.

Assessor no Gabinete do Secretário de Estado da Indústria, Comér-
cio e Serviços do XIV Governo Constitucional.

Assessor no Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças do XIV Governo Constitucional

Assessor nos Gabinetes dos Secretários de Estado dos Assuntos Fis-
cais dos XIII e XIV Governos Constitucionais.

Técnico jurista do quadro da DGCI.
Agente do quadro das Nações Unidas.
Perito em projecto da União Europeia.
Técnico do Gabinete da Área de Sines.

18 de Maio de 2007. — O Director, José Pedro Ribeiro.
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Capítulo V — Registo e divulgação de informação;
Capítulo VI — Garantias administrativas e resolução de conflitos;
Capítulo VII — Disposições finais e transitórias.

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 71.º do Decreto-Lei
n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro, do artigo 56.º e do n.º 1 do arti-
go 63.º do Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de Julho, e do n.º 1 do
artigo 31.º dos Estatutos da ERSE anexos ao Decreto-Lei n.º 97/2002,
de 12 de Abril, o Conselho de Administração deliberou:

1.º Aprovar o Regulamento de Operação das Infra-Estruturas (ROI)
para o sector do gás natural, que constitui o Anexo do presente des-
pacho e que dele fica a fazer parte integrante.

2.º Proceder à publicitação, na página da ERSE na internet, do
parecer do Conselho Consultivo da ERSE.

3.º Proceder à publicitação, na página da ERSE na internet, do
documento «Discussão dos Comentários à Consulta Pública da ERSE
relativa à Proposta de Regulamentos de Operação das Infra-Estrutu-
ras», cuja fundamentação fica a fazer parte da justificação preambu-
lar deste despacho.

4.º O regulamento ora aprovado entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Diário da República, 2.ª série.

6 de Junho de 2007. — O Conselho de Administração: Vítor San-
tos — Maria Margarida de Lucena Corrêa de Aguiar — José Braz.

ANEXO

Regulamento de Operação das Infra-Estruturas

CAPÍTULO I

Disposições e princípios gerais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento, editado ao abrigo do artigo 56.° do
Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de Julho, do n.º 3 do artigo 51.º do
Decreto Lei n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro, e dos Estatutos da En-
tidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), anexos ao do
Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, tem por objecto estabelecer
os critérios e os procedimentos de gestão de fluxos de gás natural, a
prestação dos serviços de sistema e as condições técnicas que permi-
tem aos operadores das infra-estruturas da RNTIAT a gestão destes
fluxos, assegurando a sua interoperacionalidade com as redes a que
estejam ligados, bem como os procedimentos destinados a garantir a
sua concretização e verificação, consagrando os direitos e as obriga-
ções dos agentes de mercado.

Artigo 2.º

Âmbito

Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente regulamen-
to as seguintes entidades:

a) Os clientes elegíveis;
b) Os comercializadores;
c) O comercializador de último recurso grossista;
d) O comercializador do SNGN;
e) Os comercializadores de último recurso retalhistas;
f) Os operadores de terminais de recepção, armazenamento e rega-

seificação de GNL;
g) Os operadores de armazenamento subterrâneo;
h) O operador da rede de transporte;
i) Os operadores das redes de distribuição.

Artigo 3.º

Siglas e definições

1 — No presente regulamento são utilizadas as seguintes siglas:

a) ERSE — Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos;
b) GNL — Gás natural liquefeito;
c) RNDGN — Rede Nacional de Distribuição de Gás Natural;
d) RNTGN — Rede Nacional de Transporte de Gás Natural;
e) RNTIAT — Rede Nacional de Transporte, Infra-estruturas de

Armazenamento e Terminais de GNL;

f) RPGN — Rede Pública de Gás Natural;
g) SNGN — Sistema Nacional de Gás Natural.

2 — Para efeitos do presente regulamento entende-se por:

a) Agente de mercado — entidade que transacciona gás natural nos
mercados organizados ou por contratação bilateral, correspondendo
às seguintes entidades: comercializadores, comercializador do SNGN,
comercializadores de último recurso retalhistas, comercializador de
último recurso grossista e clientes elegíveis que adquirem gás natural
nos mercados organizados ou por contratação bilateral;

b) Ano gás — período compreendido entre as 00:00h de 1 de Ju-
lho e as 24:00h de 30 de Junho do ano seguinte;

c) Armazenamento subterrâneo de gás natural — conjunto de ca-
vidades, equipamentos e redes que, após recepção do gás na interface
com a RNTG, permite armazenar o gás natural na forma gasosa em
cavidades subterrâneas, ou reservatórios especialmente construídos
para o efeito e, posteriormente, voltar a injectá-lo na RNTG através
da mesma interface de transferência de custódia;

d) Capacidade — caudal de gás natural, expresso em termos de
energia por unidade de tempo;

e) Cliente elegível — cliente livre de escolher o seu comercializa-
dor de gás natural;

f) Comercializador — entidade titular de licença de comercializa-
ção de gás natural que exerce a actividade de comercialização livre-
mente;

g) Comercializador de último recurso grossista — entidade titular
de licença de comercialização de último recurso que está obrigada a
assegurar o fornecimento de gás natural aos comercializadores de úl-
timo recurso retalhistas bem como aos grandes clientes que, por op-
ção ou por não reunirem as condições, não exerçam o seu direito de
elegibilidade;

h) Comercializador de último recurso retalhista — entidade titular
de licença de comercialização de último recurso que está obrigada a
assegurar o fornecimento de gás natural a todos os clientes com con-
sumo anual inferior a 2 milhões de m3 normais ligados à rede que, por
opção ou por não reunirem as condições de elegibilidade para manter
uma relação contratual com outro comercializador, ficam sujeitos ao
regime de tarifas e preços regulados;

i) Dia gás — período compreendido entre as 00:00h e as 24:00h
do mesmo dia;

j) Distribuição — veiculação de gás natural através de redes de dis-
tribuição de média ou baixa pressão, para entrega às instalações de
gás natural fisicamente ligadas à RNDGN, excluindo a comercializa-
ção;

k) Infra-estruturas — infra-estruturas da RPGN, nomeadamente os
terminais de GNL, as instalações de armazenamento subterrâneo de
gás natural, as redes de transporte e de distribuição e as unidades au-
tónomas de gás natural;

l) Interligação — conduta de transporte que transpõe uma frontei-
ra entre estados membros vizinhos com a finalidade de interligar as
respectivas redes de transporte;

m) Nomeação — Processo de informação diária em que os agentes
de mercado comunicam ao operador da rede de transporte, na sua
actividade de Gestão Técnica Global do SNGN e aos operadores das
infra-estruturas a capacidade que pretendem utilizar, nos pontos de
entrada e de saída da respectiva infra-estrutura, no dia gás seguinte;

n) Operador de armazenamento subterrâneo de gás natural — enti-
dade concessionária do respectivo armazenamento subterrâneo, res-
ponsável pela exploração e manutenção das capacidades de armaze-
namento e das infra-estruturas de superfície, em condições de
segurança, fiabilidade e qualidade de serviço;

o) Operador da rede de distribuição — entidade concessionária ou
titular de licença de distribuição de serviço público da RNDGN, res-
ponsável pela exploração, manutenção e desenvolvimento da rede
de distribuição em condições de segurança, fiabilidade e qualidade de
serviço, numa área específica, bem como das suas interligações com
outras redes, quando aplicável, devendo assegurar a capacidade da
rede a longo prazo para atender pedidos razoáveis de distribuição de
gás natural;

p) Operador da rede de transporte — entidade concessionária da
RNTGN, responsável pela exploração, manutenção e desenvolvimento
da rede de transporte em condições de segurança, fiabilidade e quali-
dade de serviço, bem como das suas interligações com outras redes,
quando aplicável, devendo assegurar a capacidade da rede a longo prazo
para atender pedidos razoáveis de transporte de gás natural;

q) Operador de terminal de GNL — entidade concessionária do
respectivo terminal, responsável por assegurar a sua exploração e
manutenção, bem como a sua capacidade de armazenamento e rega-
seificação em condições de segurança, fiabilidade e qualidade de ser-
viço;
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r) Rede Nacional de Distribuição de Gás Natural — conjunto das
infra-estruturas de serviço público destinadas à distribuição de gás
natural;

s) Rede Nacional de Transporte de Gás Natural — conjunto das
infra-estruturas de serviço público destinadas ao transporte de gás
natural;

t) Rede Nacional de Transporte, Infra-estruturas de Armazenamento
e Terminais de GNL — conjunto das infra-estruturas de serviço pú-
blico destinadas à recepção e ao transporte em gasoduto, ao armaze-
namento subterrâneo e à recepção, ao armazenamento e à regasifica-
ção de GNL;

u) Rede Pública de Gás Natural — conjunto das infra-estruturas de
serviço público destinadas à recepção, ao transporte e à distribuição
em gasoduto, ao armazenamento subterrâneo e à recepção, armaze-
namento e regaseificação de GNL;

v) Renomeação — Processo de alteração de nomeações já aceites,
com o objectivo de, uma vez aceite como viável pelo operador da
rede de transporte, introduzir modificações ao Programa de Opera-
ção da RNTIAT;

w) Sistema — conjunto de redes e de infra-estruturas de recepção e
de entrega de gás natural, ligadas entre si e localizadas em Portugal, e
de interligações a sistemas de gás natural vizinhos;

x) Sistema Nacional de Gás Natural — conjunto de princípios, or-
ganizações, agentes e infra-estruturas relacionados com as actividades
abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro, no ter-
ritório nacional;

y) Terminal de GNL — conjunto de infra-estruturas ligadas direc-
tamente à RNTGN destinadas à recepção e expedição de navios me-
taneiros, armazenamento, tratamento e regaseificação de GNL e à
sua posterior emissão para a rede de transporte, bem como o carre-
gamento de GNL em camiões cisterna e em navios metaneiros;

z) Transporte — veiculação de gás natural numa rede interligada
de alta pressão, para efeitos de recepção e entrega a distribuidores ou
instalações de gás natural fisicamente ligadas à RNTGN, excluindo a
comercialização.

Artigo 4.º

Prazos

1 — Sem prejuízo de outra indicação específica, os prazos estabe-
lecidos no presente regulamento, que não tenham natureza adminis-
trativa, são prazos contínuos.

2 — Os prazos previstos no número anterior contam-se nos ter-
mos gerais do Código Civil.

3 — Os prazos de natureza administrativa fixados no presente re-
gulamento que envolvam entidades públicas contam-se nos termos do
Código do Procedimento Administrativo.

SECÇÃO II

Princípios gerais

Artigo 5.º

Competência para a operação das infra-estruturas

A competência para a operação das infra-estruturas da RNTIAT é
dos respectivos operadores, devidamente coordenados através do
Gestor Técnico Global do SNGN, segundo os critérios de segurança,
fiabilidade e qualidade de serviço adequados.

Artigo 6.º

Gestão do sistema

1 — O exercício pelo operador da rede de transporte da função de
Gestor Técnico Global do SNGN está sujeito, para além da gestão
eficiente do sistema, à observância dos seguintes princípios:

a) Salvaguarda do interesse público, incluindo a manutenção da
segurança de abastecimento;

b) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
c) Não discriminação;
d) Transparência e objectividade das regras e decisões, designada-

mente através de mecanismos de informação e de auditoria;
e) Imparcialidade nas decisões;
f) Maximização dos benefícios que podem ser extraídos da opera-

ção técnica conjunta das infra-estruturas da RNTIAT;
g) No cumprimento das suas atribuições, o Gestor Técnico Global

do SNGN deve observar o estabelecido no Regulamento de Relações
Comerciais, no Regulamento da Qualidade de Serviço e no Regula-
mento do Acesso às Redes, às Infra-estruturas e às Interligações, bem
como na demais regulamentação aplicável.

2 — A aplicação das regras estabelecidas no presente regulamento
tem como pressupostos e limites os direitos e princípios estabeleci-
dos no Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro e no Decreto-
-Lei n.º 140/2006, de 26 de Julho e da regulamentação técnica apli-
cável ao sector.

3 — O Gestor Técnico Global do SNGN, deve respeitar critérios
que assegurem a manutenção de níveis de segurança e de qualidade de
serviço adequados, em conformidade com o disposto no presente re-
gulamento, no Regulamento do Acesso às Redes, às Infra-estruturas e
às Interligações, no Regulamento da Qualidade de Serviço, no Regula-
mento de Relações Comerciais, no Regulamento da RNTGN, no Re-
gulamento de Armazenamento Subterrâneo, no Regulamento do Ter-
minal de Recepção, Armazenamento e Regaseificação de GNL e nas
recomendações técnicas consagradas internacionalmente.

Artigo 7.º

Atribuições do Gestor Técnico Global do SNGN

1 — As atribuições do Gestor Técnico Global do SNGN são as es-
tabelecidas no Regulamento de Relações Comerciais.

2 — Os mecanismos relativos aos procedimentos a adoptar pelo
Gestor Técnico Global do SNGN no exercício das suas atribuições são
definidos no Manual de Procedimentos da Operação do Sistema.

Artigo 8.º

Manual de Procedimentos da Operação do Sistema

1 — O Manual de Procedimentos de Operação do Sistema estabe-
lece os detalhes de carácter procedimental associados ao funciona-
mento do sistema integrado e à operação das infra-estruturas que o
integram.

2 — O Manual de Procedimentos da Operação do Sistema deve,
nomeadamente, integrar as seguintes matérias:

a) Critérios de operação da RNTIAT no dia gás;
b) Limites admissíveis para as variáveis de controlo e segurança a

registar na operação das infra-estruturas da RNTIAT, bem como as
metodologias para a sua monitorização;

c) Elaboração do Programa de Operação da RNTIAT, tendo como
base a capacidade atribuída nos processos de nomeação;

d) Mecanismos de renomeação, bem como a modificação dos Pro-
gramas de Operação da RNTIAT resultantes das renomeações;

e) Critérios de selecção dos agentes de mercado obrigados a apre-
sentar nomeações com discriminação horária;

f) Critérios de constituição das reservas operacionais e mecanis-
mos para a sua utilização;

g) Tipificação de incidentes passíveis de restringir a capacidade
efectiva das infra-estruturas da RNTIAT;

h) Planos de Actuação no âmbito da operação em situações de
contingência;

i) Planos de reposição do fornecimento de gás;
j) Formato e conteúdo das Instruções de Operação;
k) Metodologia para os protocolos de comunicação a adoptar no

âmbito da operação das infra-estruturas da RPGN;
l) Procedimentos relativos à gestão da trasfega de GNL, bem como

o seu transporte por rodovia;
m) Metodologia para a elaboração do Plano Anual de Manutenção

da RNTIAT e do Plano de Indisponibilidades da RNTIAT;
n) Metodologia para a gestão de informação associada à operação

das infra-estruturas da RNTIAT, designadamente a troca de informa-
ção entre operadores das infra-estruturas e agentes de mercado;

o) Disposições relativas a equipamentos e sistemas informáticos
de programação e simulação associados à operação das infra-estrutu-
ras.

3 — O Manual de Procedimentos da Operação do Sistema é apro-
vado pela ERSE, na sequência de proposta a apresentar pelo opera-
dor da rede de transporte, no prazo de 90 dias a contar da data de
entrada em vigor do presente regulamento, ouvindo previamente as
entidades a quem este manual se aplica.

4 — A ERSE, por sua iniciativa, ou mediante proposta do opera-
dor da rede de transporte, pode proceder à alteração do Manual de
Procedimentos da Operação do Sistema ouvindo previamente as en-
tidades a quem este manual se aplica, nos prazos estabelecidos pela
ERSE.

5 — O operador da rede de transporte deve disponibilizar a versão
actualizada do Manual de Procedimentos da Operação do Sistema a
qualquer agente, nomeadamente na sua página da Internet.

6 — Cabe ao Gestor Técnico Global do SNGN a aplicação e a im-
plementação das disposições e medidas referidas no Manual de Proce-
dimentos da Operação do Sistema considerando-se de cumprimento
obrigatório.
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7 — As entidades a quem se aplique o Manual de Procedimentos da
Operação do Sistema devem cumprir as suas disposições, designada-
mente, prestando ao Gestor Técnico Global do SNGN toda a infor-
mação com impacto na operação da RNTIAT e na coordenação de
indisponibilidades.

Artigo 9.º

Sistemas informáticos e de comunicação do Gestor Técnico
Global do SNGN

1 — O operador da rede de transporte deve manter operacionais
os sistemas informáticos e de comunicação afectos ao Gestor Técni-
co Global do SNGN, designadamente os que asseguram a operação da
RNTIAT e a sua simulação.

2 — A proposta de Manual de Procedimentos da Operação do Sis-
tema a apresentar à ERSE pelo operador da rede de transporte deve
contemplar soluções concretas, previamente analisadas entre todos
os operadores, que assegurem o cumprimento do disposto no número
anterior.

CAPÍTULO II

Programação da Operação da RNTIAT

Artigo 10.º

Critérios gerais de Operação

1 — O Gestor Técnico Global do SNGN é responsável pelo estabe-
lecimento de critérios objectivos de operação, como base para a aná-
lise e elaboração do Programa de Operação da RNTIAT.

2 — Os critérios referidos no número anterior são definidos tendo
em conta, nomeadamente:

a) Pressões admissíveis para operação da RNTGN;
b) Níveis de existências admissíveis nas diversas infra-estruturas da

RNTIAT;
c) Caudais admissíveis de operação das diversas infra-estruturas da

RNTIAT.

3 — A metodologia para o estabelecimento dos critérios de opera-
ção e os valores referidos no número anterior, bem como os meca-
nismos de divulgação, são estabelecidos no Manual de Procedimentos
da Operação do Sistema.

Artigo 11.º

Programa de Operação da RNTIAT

O Programa de Operação da RNTIAT, elaborado com base nas
nomeações aceites como viáveis para o dia gás e nos termos estabe-
lecidos no Manual de Procedimentos da Operação do Sistema, con-
tém o conjunto das quantidades de gás natural a transportar na RN-
TGN, discriminado os perfis de:

a) Injecção de gás natural na RNTGN por intermédio das inter-
ligações transfronteiriças, terminais de recepção, armazenagem e
regaseificação de GNL e armazenamentos subterrâneos de gás na-
tural;

b) Extracção de gás natural da RNTGN para entrega nas redes de
distribuição, clientes ligados directamente à RNTGN, interligações
transfronteiriças e armazenamentos subterrâneos de gás natural.

Artigo 12.º

Modificações ao Programa de Operação da RNTIAT

1 — No sentido de contribuir para uma eficiente operação do sis-
tema, os agentes de mercado com dimensão de consumos associada
que o justifique, são obrigados a apresentar nomeações com discrimi-
nação horária e podem recorrer, durante o dia gás, aos mecanismos
de renomeação de acordo com o especificado no Manual de Procedi-
mentos da Operação do Sistema.

2 — As dimensões dos consumos, ou outros critérios de selecção
dos agentes de mercado obrigados a apresentar nomeações com dis-
criminação horária, são definidos no Manual de Procedimentos da
Operação do Sistema.

3 — O número e duração dos períodos horários em que podem
ocorrer as renomeações, bem como os procedimentos associados à
sua comunicação e troca de informação, são estabelecidos no Manual
de Procedimentos da Operação do Sistema.

4 — Em resultado das renomeações aceites como viáveis, o opera-
dor da rede de transporte pode introduzir modificações ao Programa
de Operação da RNTIAT.

CAPÍTULO III

Operação da RNTIAT no dia gás

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 13.º

Definição e âmbito da operação da RNTIAT

A operação da RNTIAT no dia gás é efectuada com base na mo-
nitorização das suas condições de operação e visa os seguintes objec-
tivos:

a) A permanente comparação das condições efectivas de operação
da RNTIAT com o Programa de Operação da RNTIAT estabelecido
e, se necessário, a modificação do mesmo;

b) A manutenção ou reposição dos valores de pressão, existências
e caudais de gás natural dentro dos limites estabelecidos no Manual de
Procedimentos da Operação do Sistema, respeitando os níveis de se-
gurança e de qualidade de serviço regulamentares;

c) A detecção e diagnóstico atempado de incidentes ou de situa-
ções passíveis de colocar em risco a segurança da RNTIAT e a iden-
tificação de medidas tendentes a minimizar o impacto da sua ocor-
rência, nomeadamente nos casos em que possa estar em causa a
continuidade do abastecimento de gás natural, ou redução da capaci-
dade de resposta do sistema às necessidades dos agentes de mercado.

Artigo 14.º

Participação na operação da RNTIAT

1 — Os operadores das infra-estruturas da RNTIAT devem prestar
assistência permanente, na sua esfera de competência, à operação da
RNTIAT, nomeadamente:

a) Cumprindo as disposições estabelecidas no Manual de Procedi-
mentos da Operação do Sistema;

b) Operando e assegurando a manutenção das suas infra-estruturas,
mantendo o Gestor Técnico Global do SNGN permanentemente in-
formado das respectivas condições de operação;

c) Executando as instruções de operação;
d) Actuando, no âmbito das suas competências, na reposição de

serviço em caso de incidente.

2 — Compete ao Gestor Técnico Global do SNGN coordenar a
operação da RNTIAT com as entidades nacionais ou estrangeiras
relevantes.

Artigo 15.º

Reservas operacionais

1 — Tendo em vista a gestão da RNTGN em condições de perma-
nente segurança e fiabilidade, cada agente de mercado deve constituir
uma reserva operacional, permitindo ao Gestor Técnico Global do
SNGN manter as variáveis do sistema nos valores normais de funci-
onamento.

2 — Os quantitativos que decorrem desta obrigação são determina-
dos anualmente pelo Gestor Técnico Global do SNGN nos termos
estabelecidos no Manual de Procedimentos da Operação do Sistema.

3 — Os mecanismos a implementar para a utilização das reservas
operacionais são estabelecidos no Manual de Procedimentos da Ope-
ração do Sistema.

4 — As reservas operacionais são de uso exclusivo do Gestor Téc-
nico Global do SNGN.

5 — A utilização das reservas operacionais, referidas no número 1,
pressupõe a necessidade de o operador da rede de transporte definir a
sua localização e as condições necessárias à sua utilização.

6 — As condições de alteração dos quantitativos destas reservas são
referidas no Manual de Procedimentos da Operação do Sistema, no-
meadamente quanto à sua transferência entre agentes.

7 — Os auto-consumos associados ao uso das infra-estruturas da
RNTIAT no armazenamento e mobilização de reservas operacionais
são periodicamente avaliados e repostos pelos agentes do mercado,
nos termos descritos no Manual de Procedimentos de Operação do
Sistema.

8 — Os custos incorridos pelo uso das infra-estruturas da RNTIAT
no armazenamento e na mobilização das reservas operacionais são
considerados serviços de sistema, constituindo assim custos da gestão
global do sistema e são repercutidos na tarifa de uso global do sistema.

9 — Em caso de cessão de actividade por parte dos agentes do
mercado, estes têm direito à devolução da respectiva reserva opera-
cional constituída.
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Artigo 16.º

Variáveis de controlo e segurança

1 — A supervisão do estado de funcionamento da RNTIAT é feita
através da observação das seguintes variáveis: pressão, temperatura,
existências, caudais e qualidade do gás natural, bem assim como da
disponibilidade de operação dos equipamentos das respectivas
infra-estruturas.

2 — Os limites admissíveis das variáveis de controlo e segurança
são estabelecidos no Manual de Procedimentos da Operação do Siste-
ma.

Artigo 17.º

Reposição de fornecimento de gás natural

1 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve estabelecer planos es-
pecíficos que integrem medidas concretas de actuação, com o objecti-
vo de minimizar as consequências para os utilizadores do SNGN após a
ocorrência de uma interrupção de fornecimento de gás natural.

2 — Os planos de reposição de fornecimento de gás natural devem
ser estabelecidos em coordenação com os operadores das infra-estru-
turas a montante e a jusante da RNTGN e com os agentes de merca-
do, integrando o Manual de Procedimentos de Operação do Sistema.

Artigo 18.º

Comunicações para a operação da RNTIAT

1 — As comunicações no âmbito da operação da RNTIAT devem
ser efectuadas exclusivamente em língua portuguesa, excepto quando
o interlocutor não pertença ao SNGN ou seja um operador das infra-
-estruturas com as quais a RNTGN se encontra interligada.

2 — Todas as comunicações telefónicas efectuadas ou recebidas no
centro de despacho do Gestor Técnico Global do SNGN devem ser
objecto de gravação e ficar disponíveis durante um período de um
ano, sendo posteriormente apagadas de forma permanente.

3 — As comunicações relevantes relacionadas com a operação da
RNTIAT devem ser objecto de registo utilizando o suporte e forma-
to acordados, constantes do Manual de Procedimentos da Operação
do Sistema.

4 — As comunicações relevantes no âmbito da operação da RN-
TIAT podem ser, nomeadamente sobre:

a) Informação sobre o Programa de Operação da RNTIAT para o
dia gás;

b) Renomeações;
c) Instruções de operação, emitidas pelo Gestor Técnico Global do

SNGN;
d) Avisos recebidos pelo Gestor Técnico Global do SNGN, designa-

damente sobre as seguintes matérias:

i) Comissionamento de equipamentos;
ii) Testes funcionais;
iii) Funcionamento em regimes especiais;
iv) Indisponibilidades;
v) Intervenções na RNTIAT ou interligações;

e) Comunicações de ocorrências emitidas pelo Gestor Técnico Glo-
bal do SNGN, pelos operadores das infra-estruturas da RNTIAT, pe-
los operadores das redes de distribuição, pelos agentes de mercado ou
pelo operador das interligações;

f) Informações emitidas pelas entidades abrangidas pela aplicação
do presente regulamento, destinadas à comunicação de factos rele-
vantes para a operação da RNTIAT.

Artigo 19.º

Instruções de operação

1 — Para a concretização do Programa de Operação da RNTIAT
estabelecido para o dia gás, o Gestor Técnico Global do SNGN poderá
emitir instruções de operação.

2 — As instruções de operação são classificadas em função do seu
teor, nomeadamente:

a) Instruções para executar programas de operação;
b) Instruções de renomeação;
c) Instruções para realizar testes ou inspecções;
d) Instruções para garantir ou repor condições de segurança;
e) Instruções de operação em situações de contingência.

3 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve emitir as instruções
de operação com uma antecedência que permita a sua execução, de
acordo com o disposto no Manual de Procedimentos da Operação do
Sistema.

4 — Os operadores das infra-estruturas da RNTIAT e das redes de
distribuição devem executar as instruções de operação emitidas pelo
Gestor Técnico Global do SNGN nos termos previstos no Manual de
Procedimentos da Operação do Sistema, excepto nos casos em que
considerem haver risco para a segurança de pessoas ou bens, devendo
informar imediatamente o Gestor Técnico Global do SNGN do ocor-
rido.

SECÇÃO II

Operação normal do Sistema

Artigo 20.º

Modulação da operação da RNTGN

1 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve modular o funciona-
mento da RNTGN, em função do consumo e das injecções e extrac-
ções da RNTGN, assegurando o cumprimento do Programa de Opera-
ção da RNTIAT.

2 — A modulação referida no número anterior deve atender a even-
tuais restrições de natureza técnica, intrínseca às infra-estruturas da
RNTIAT.

3 — Para efectuar a modulação da operação, o Gestor Técnico
Global do SNGN deve atender ao Programa de Operação da RNTI-
AT, devidamente actualizado, com o objectivo de optimizar o funci-
onamento das infra-estruturas da RNTIAT e, se necessário, mobilizar
as reservas operacionais ao seu dispor.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, o Gestor
Técnico Global do SNGN deve manter registos auditáveis das altera-
ções efectuadas e das respectivas justificações.

Artigo 21.º

Segurança e disponibilidade da RNTIAT

1 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve avaliar o nível de
segurança e disponibilidade das infra-estruturas da RNTIAT, de acor-
do com os critérios definidos no Manual de Procedimentos da Opera-
ção do Sistema, estabelecendo em colaboração com os operadores das
infra-estruturas da RNTIAT, as medidas preventivas necessárias, de
forma a evitar a ocorrência de desequilíbrios graves ou situações ex-
cepcionais que ponham em risco a segurança e a integridade da RN-
TGN ou do seu abastecimento.

2 — Para efeitos do número anterior, o Gestor Técnico Global do
SNGN deve antecipar as ocorrências que possam provocar a violação
dos critérios de segurança definidos no Manual de Procedimentos da
Operação do Sistema, através da monitorização da RNTIAT.

3 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve emitir instruções de
operação ou adoptar eventuais medidas de modo a garantir que os
critérios referidos no número anterior não sejam ultrapassados.

Artigo 22.º

Gestão de desequilíbrios individuais na RNTGN

1 — De acordo com o disposto no Regulamento de Relações Co-
merciais, um agente de mercado é considerado em desequilíbrio indi-
vidual quando as suas existências na rede de transporte estão fora dos
limites máximos e mínimos estabelecidos.

2 — Na situação de desequilíbrio individual compete ao agente de
mercado repor, o mais rapidamente possível, as suas existências de
acordo com o estabelecido no Regulamento de Relações Comerciais,
estando sujeito às penalidades decorrentes do mecanismo de incenti-
vo à reposição de equilíbrios individuais, disposto no Manual de Pro-
cedimentos de Acerto de Contas.

SECÇÃO III

Operação em situações de contingência

Artigo 23.º

Planos de actuação em situações de contingência

1 — A operação em situações de contingência corresponde à ope-
ração da RNTIAT nas situações em que, por um acentuado acumular
das diferenças entre as quantidades de gás que são injectadas e extra-
ídas da RPGN ou por incidentes inesperados que, pela sua natureza,
afectem a capacidade das infra-estruturas, não é possível garantir a
segurança e a manutenção da integridade das infra-estruturas da RPGN
cumprindo o Programa de Operação da RNTIAT previsto e as capa-
cidades atribuídas nos mecanismos de programação e nomeação.

2 — Na operação do sistema em situações de contingência, com-
pete ao Gestor Técnico Global do SNGN recorrer aos meios previstos
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nos Planos de Actuação em situações de contingência, definidos no
Manual de Procedimentos de Operação do Sistema, de forma a repor
as variáveis do sistema em valores normais de funcionamento do
SNGN.

3 — Mediante solicitação do operador das infra-estruturas, a ERSE
pode declarar o regime de operação excepcional, nos termos estabe-
lecidos no Regulamento da Qualidade de Serviço, nas situações pro-
vocadas por casos fortuitos ou de força maior, em que não seja pos-
sível repor a operação normal do sistema num curto período de tempo.

SECÇÃO IV

Operação em situações de emergência

Artigo 24.º

Operação em situações de emergência

As situações de emergência definidas nos termos do Decreto-Lei
n.º 140/2006, de 26 de Julho, no âmbito da segurança de abasteci-
mento, não se enquadram no âmbito de aplicação do presente Regu-
lamento.

CAPÍTULO IV

Coordenação de indisponibilidades

Artigo 25.º

Objectivos

A coordenação de indisponibilidades visa os seguintes objectivos:

a) A optimização do funcionamento das infra-estruturas da RNTIAT;
b) A garantia da segurança e qualidade do fornecimento dos consu-

mos.
Artigo 26.º

Plano Anual de Manutenção da RNTIAT

1 — Para efeitos da coordenação de indisponibilidades, o Gestor
Técnico Global do SNGN deve elaborar o Plano Anual de Manuten-
ção da RNTIAT para o ano gás seguinte, que inclui as indisponibili-
dades programadas de:

a) Infra-estruturas da RNTIAT;
b) Interligações e ou redes na sua imediata vizinhança;
c) Redes de distribuição.

2 — Para atingir os objectivos referidos no artigo anterior, as in-
disponibilidades constantes do Plano Anual de Manutenção da RNTI-
AT devem ser articuladas globalmente, atendendo aos seguintes crité-
rios:

a) As indisponibilidades dos elementos da RNTIAT devem condi-
cionar o mínimo possível, quer do ponto de vista económico, quer do
ponto de vista da segurança da RNTIAT, a capacidade de operação
dessas infra-estruturas e a satisfação dos consumos;

b) A indisponibilidade total ou parcial de uma ou mais infra-estru-
turas da RNTIAT, resultantes do Plano Anual de Manutenção, não
devem implicar uma operação fora dos limites estabelecidos das res-
tantes infra-estruturas da RNTIAT.

3 — Para além dos critérios referidos no número anterior, devem
ainda ser considerados os resultantes das restrições e dos condiciona-
lismos estabelecidos no Manual de Procedimentos da Operação do
Sistema.

4 — O Manual de Procedimentos da Operação do Sistema deve
estabelecer a data limite para a elaboração e divulgação do Plano Anual
de Manutenção da RNTIAT.

Artigo 27.º

Plano de indisponibilidades

1 — Compete ao Gestor Técnico Global do SNGN o estabelecimen-
to e a coordenação do Plano de Indisponibilidades da RNTIAT.

2 — À medida que são solicitadas novas indisponibilidades, estas
são incorporadas no Plano de Indisponibilidades, que abrange também
todas as alterações dos períodos de indisponibilidade inicialmente pre-
vistos no Plano Anual de Manutenção da RNTIAT.

3 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve estabelecer os con-
tactos necessários com as entidades responsáveis pela coordenação
das indisponibilidades das infra-estruturas da RNTIAT, das interliga-
ções e das redes com as quais a RNTGN está interligada, por forma a

assegurar que toda a informação relevante esteja disponível nos pra-
zos adequados para ser considerada no referido plano ou permitir ajus-
tamentos aos planos internos daquelas entidades.

4 — O estabelecimento e a coordenação do Plano de Indisponibi-
lidades da RNTIAT deve respeitar os critérios estabelecidos nas alí-
neas a) e b) do n.º 2 e n.º 3 do artigo anterior.

5 — A divulgação do Plano de Indisponibilidades da RNTIAT é
efectuada nos termos estabelecidos no artigo 29.º

CAPÍTULO V

Registo e divulgação de informação

Artigo 28.º

Registo de informação

1 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve manter registos actu-
alizados da informação relativa à operação do sistema.

2 — A informação a considerar para efeitos do disposto no núme-
ro anterior é o que resulta do relacionamento entre o Gestor Técnico
Global do SNGN e os seguintes agentes:

a) Os agentes de mercado;
b) Os operadores das infra-estruturas da RNTIAT;
c) Os operadores das redes de distribuição;
d) Os operadores das redes com as quais a RNTGN está interligada.

3 — Os fluxos de informação cujo conteúdo seja objecto de registo
devem ser descritos no Manual de Procedimentos da Operação do
Sistema.

4 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve divulgar relatórios
mensais caracterizadores da operação real ocorrida, nomeadamente
através da sua página na Internet.

5 — O Gestor Técnico Global do SNGN deve enviar à ERSE, quando
solicitado, um relatório justificativo de todas as decisões adoptadas.

6 — O relatório justificativo referido no número anterior deve, em
obediência aos princípios gerais estabelecidos na Secção II do Capítu-
lo 1, conter toda a informação necessária à caracterização e funda-
mentação das decisões adoptadas.

7 — A informação registada deve ser conservada durante um perí-
odo mínimo de 5 anos.

Artigo 29.º

Divulgação de informação

1 — Sem prejuízo do cumprimento da legislação aplicável, e da
confidencialidade exigível, é objecto de divulgação, por parte do Ges-
tor Técnico Global do SNGN, a informação necessária para caracte-
rizar e fundamentar as decisões tomadas no âmbito da operação da
RNTIAT, nomeadamente:

a) Diagrama diário do consumo agregado, real e previsto, com dis-
criminação horária;

b) Diagrama diário dos fluxos de gás natural nos pontos de ligação
da RNTGN com as restantes infra-estruturas da RNTIAT e com as
redes internacionais com que se encontre interligada, com discrimi-
nação horária;

c) Diagrama mensal das existências totais de gás natural no SNGN,
com discriminação diária;

d) Plano Anual de Manutenção da RNTIAT para o ano seguinte;
e) Declarações de indisponibilidade da RNTIAT;
f) Plano de Indisponibilidades da RNTIAT;
g) Capacidade disponível nos diversos pontos de ligação à RNTGN;
h) Capacidade utilizada nos diversos pontos de ligação à RNTGN;
i) Condicionamentos técnicos de operação;
j) Incidentes na RNTIAT;
k) Entrada em serviço de novas instalações da RNTIAT.

2 — O conteúdo e a periodicidade da informação divulgada, o meio
de divulgação e a identificação das entidades às quais a informação
deve ser enviada, são objecto das regras definidas no Manual de Pro-
cedimentos da Operação do Sistema.

Artigo 30.º

Uso de informação

1 — O Gestor Técnico Global do SNGN, os operadores das infra-
-estruturas da RNTIAT, os operadores das redes de distribuição, e os
operadores das redes com as quais a RNTGN está interligada devem
trocar entre si as informações necessárias à correcta operação da
RNTIAT indispensáveis ao conveniente desempenho das suas fun-
ções.
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2 — O uso da informação fornecida ao abrigo do n.º 1 deve obede-
cer às disposições do Regulamento de Relações Comerciais, designa-
damente as relativas à informação de natureza confidencial.

CAPÍTULO VI

Garantias administrativas e resolução
de conflitos

SECÇÃO I

Garantias administrativas

Artigo 31.º

Admissibilidade de petições, queixas ou reclamações

Sem prejuízo do recurso aos tribunais, as entidades interessadas
podem apresentar junto da ERSE quaisquer petições, queixas ou de-
núncias contra acções ou omissões das entidades reguladas que inter-
vêm na RNTIAT, que possam constituir inobservância das disposi-
ções previstas no presente regulamento e não revistam natureza
contratual.

Artigo 32.º

Forma e formalidades

As petições, queixas ou reclamações previstas no artigo anterior
são dirigidas por escrito à ERSE, devendo das mesmas constar obriga-
toriamente os fundamentos de facto que as justificam, bem como,
sempre que possível, os meios de prova necessários à sua instrução.

Artigo 33.º

Instrução

1 — A instrução e decisão sobre as petições, queixas ou reclama-
ções apresentadas cabe aos órgãos competentes da ERSE, aplicando-
-se as disposições constantes do Código de Procedimento Adminis-
trativo.

2 — Os interessados têm o dever de colaborar com a ERSE, facul-
tando-lhe todas as informações e elementos de prova que tenham ria
sua posse relacionados com os factos a ela sujeitos, bem como o de
proceder à realização das diligências necessárias para o apuramento
da verdade que não possam ou não tenham de ser feitas por outras
entidades.

Artigo 34.º

Decisões da ERSE

1 — Os actos da ERSE que decidam sobre qualquer petição, queixa
ou reclamação apresentadas são obrigatórios para as entidades regula-
das e agentes de mercado que intervêm na RNTIAT, logo que devida-
mente notificados.

2 — As decisões da ERSE previstas no número anterior não preju-
dicam o recurso pelos interessados aos tribunais ou à arbitragem vo-
luntária prevista neste Capítulo, para efeitos da indemnização dos
danos causados.

Artigo 35.º

Impugnação das decisões da ERSE

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as decisões e
deliberações da ERSE podem ser impugnadas junto dos tribunais ad-
ministrativos competentes.

2 — Das decisões e deliberações de órgãos da ERSE pode reclamar-
-se nos termos previstos no Código do Procedimento Administrati-
vo.

3 — As reclamações são dirigidas ao Conselho de Administração
da ERSE.

4 — As reclamações devem ser fundamentadas e, sempre que pos-
sível, acompanhadas da indicação dos meios de prova adequados.

SECÇÃO II

Reclamações junto das entidades reguladas que intervêm

na RNTIAT

Artigo 36.º

Apresentação de reclamações

1 — Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Qualidade de
Serviço e no Regulamento de Relações Comerciais, os interessados

podem apresentar reclamações junto das entidades reguladas que in-
tervêm na RNTIAT com quem se relacionam contratual ou comerci-
almente, sempre que considerem que os seus direitos não foram devi-
damente acautelados, em violação do disposto no presente regulamento
e na demais legislação aplicável.

2 — As reclamações podem ser apresentadas por escrito e devem
conter os elementos previstos, para o efeito, no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

Artigo 37.º

Tratamento das reclamações

1 — As entidades reguladas que intervêm na RNTTAT devem res-
ponder às reclamações que lhes são dirigidas, nos prazos e nos termos
previstos no Regulamento da Qualidade de Serviço.

2 — Sempre que o tratamento de uma reclamação implique a rea-
lização de diligências, designadamente visitas a instalações ligadas di-
rectamente à RNTGN, medições ou verificações de equipamento de
medição, o reclamante deve ser informado previamente dos seus di-
reitos e obrigações, bem como dos resultados obtidos com as referidas
diligências.

3 — O reclamante deve ainda ser informado das acções correcti-
vas que deverá realizar se a causa da ocorrência reclamada for identi-
ficada na sua instalação consumidora de gás natural, bem como sobre
os encargos que eventualmente tenha de suportar em função do resul-
tado das diligências que podem ser solicitadas.

SECÇÃO III

Resolução de conflitos

Artigo 38.º

Disposições gerais

1 — Sem prejuízo do recurso aos tribunais, judiciais e arbitrais, nos
termos da lei geral, se não for obtida junto das entidades concessioná-
rias da RNTIAT com quem se relacionam uma resposta atempada ou
fundamentada ou a mesma não resolver satisfatoriamente a reclama-
ção apresentada, os interessados podem solicitar a sua apreciação pela
ERSE, individualmente ou através de organizações representativas dos
seus interesses.

2 — A intervenção da ERSE deve ser solicitada por escrito, invo-
cando os factos que motivaram a reclamação e apresentando todos
os elementos de prova de que se disponha.

3 — A ERSE tem por objecto promover a resolução de conflitos
através da mediação, conciliação e arbitragem voluntária.

Artigo 39.º

Arbitragem voluntária

1 — Os conflitos emergentes do relacionamento comercial e con-
tratual previsto no presente regulamento podem ser resolvidos atra-
vés do recurso a sistemas de arbitragem voluntária.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades que
intervêm no relacionamento comercial no âmbito do SNGN podem
propor aos seus clientes a inclusão no respectivo contrato de uma
cláusula compromissória para a resolução dos conflitos que resultem
do cumprimento de tais contratos.

3 — Ainda para efeitos do disposto no n.º 1, a ERSE pode promo-
ver, no quadro das suas competências específicas, a criação de cen-
tros de arbitragem.

4 — Enquanto tais centros de arbitragem não forem criados, a
promoção do recurso ao processo de arbitragem deve considerar o
previsto na lei geral aplicável.

Artigo 40.º

Mediação e conciliação de conflitos

1 — Através da mediação e da conciliação, a ERSE pode, respec-
tivamente, recomendar a resolução do conflito e sugerir às partes que
encontrem de comum acordo uma solução para o conflito.

2 — As regras aplicáveis aos procedimentos de mediação e conci-
liação são as constantes do Regulamento de Mediação e Conciliação
de Conflitos aprovado pela ERSE.

3 — No âmbito dos procedimentos de resolução extrajudicial de
conflitos, identificados nos números anteriores, as entidades regula-
das que intervêm na RNTIAT responsáveis pelo objecto da reclama-
ção devem disponibilizar à ERSE, no prazo máximo de 20 dias úteis,
as informações que lhe sejam solicitadas para a devida apreciação do
conflito.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não presta-
ção, por ambas as partes em conflito, das informações necessárias e
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solicitadas, determinará a cessação dos procedimentos de mediação
ou conciliação iniciados.

5 — A intervenção da ERSE através dos procedimentos descritos
no presente artigo não suspende quaisquer prazos de recurso às ins-
tâncias judiciais e outras que se mostrem competentes.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 41.º

Sanções administrativas

Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal e contratual a que
houver lugar, a infracção ao disposto no presente regulamento é co-
minada nos termos do regime sancionatório previsto nos Estatutos
da ERSE.

Artigo 42.º

Pareceres interpretativos da ERSE

1 — As entidades que integram a RNTIAT podem solicitar à ERSE
pareceres interpretativos sobre a aplicação do presente regulamento.

2 — Os pareceres emitidos nos termos do número anterior não têm
carácter vinculativo.

3 — As entidades que solicitarem os pareceres não estão obrigadas
a seguir as orientações contidas nos mesmos, mas tal circunstância
será levada em consideração no julgamento das petições, queixas ou
denúncias, quando estejam em causa matérias abrangidas pelos pare-
ceres.

4 — O disposto no número anterior não prejudica a prestação de
informações referentes à aplicação do presente regulamento às enti-
dades interessadas, designadamente aos consumidores.

Artigo 43.º

Norma transitória

Enquanto não for publicado o Manual de Procedimentos da Opera-
ção do Sistema, mantêm-se em vigor as regras vigentes relativas às
matérias por ele abrangidas.

Artigo 44.º

Norma remissiva

Aos procedimentos administrativos previstos no presente regula-
mento, não especificamente nele regulados, aplicam-se as disposições
do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 45.º

Fiscalização e aplicação do Regulamento

1 — A fiscalização e a aplicação do cumprimento do disposto do
presente regulamento são da competência da ERSE.

2 — No âmbito da fiscalização deste regulamento, a ERSE goza
das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n.º 97/2002,
de 12 de Abril, e estatutos anexos a este diploma, bem como pelos
Decretos-Lei n.os 30/2006, de 15 de Fevereiro e 140/2006, de 26 de
Julho.

Artigo 46.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à data da
sua publicação no Diário da República.

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Edital n.º 561-A/2007

1 — Nos termos do disposto nos artigos 17.º, 18.º e seguintes da
Portaria n.º 268/2002 de 13 de Março conjugado com a Portaria
n.º 403/2006 de 26 de Abril, faz-se público que se encontra aberto
concurso para 30 vagas, a decorrer de 25 de Junho a 10 de Agosto de
2007, para admissão à candidatura ao curso de pós-licenciatura de es-
pecialização em enfermagem de saúde materna e obstetrícia, criado
pela Portaria n.º 403/2006, de 26 de Abril, na Escola Superior de
Enfermagem de Coimbra, a ter início no ano lectivo de 2007-2008.
Poderão ainda realizar a sua candidatura nos dois dias úteis seguintes
ao prazo fixado mediante o pagamento de multa.

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano lectivo a que
respeita.

As condições de candidatura são cumulativamente, as seguintes:

a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem, ou equivalen-
te legal;

b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como

enfermeiro.

3 — A candidatura é formalizada através de requerimento dirigido
ao Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior de Enferma-
gem de Coimbra, segundo impresso modelo a fornecer na Secção de
Alunos da Secretaria da Escola.

4 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente,
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos
Enfermeiros, válidos;

b) Certidão comprovativa da titularidade do grau licenciado em
enfermagem ou equivalente legal, indicando a respectiva classificação
final;

c) Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência pro-
fissional como enfermeiro;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Currículo profissional e académico do requerente (impresso

modelo a fornecer na Secção de Alunos);
f) Comprovativos dos dados constantes do currículo.

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado a que se
refere a alínea b) na Escola Superior de Enfermagem Dr. Ângelo da
Fonseca ou Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto estão
dispensados da entrega do documento aí referido, desde que tenham já
requerido a Carta de Curso.

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equiva-
lência concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do De-
creto-Lei n.º 480/88, de 23 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 100/90, de 20 de Março, instruem o requerimento da candidatura
igualmente com documentos comprovativos da classificação do curso
de Enfermagem Geral ou equivalente legal, e ou da classificação dos
cursos de que sejam titulares, de entre aqueles a que se referem as
alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 480/88.

5 — O Júri pode solicitar aos candidatos a comprovação documen-
tal das declarações constante do currículo.

6 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfa-
çam os requisitos exigidos no presente edital.

7 — O requerimento de candidatura e os documentos referidos no
ponto 4 devem ser entregues contra recibo, ou enviados por correio
com aviso de recepção, dentro dos prazos fixados no Anexo I deste
Edital e que dele faz parte integrante, para: Presidente do Conselho
Directivo da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra; Rua 5 de
Outubro ou Avenida Bissaya Barreto; Apartado 55; 3001-901 Coim-
bra.

8 — A análise das candidaturas e a seriação daí resultantes terão
por base as regras e os critérios de selecção aprovados, pelo Conselho
Científico da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra e homolo-
gados pela respectiva Presidente do Conselho Directivo, em confor-
midade com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º da Portaria n.º 268/
2002, de 13 de Março, que constam do Anexo II deste Edital e que
dele faz parte integrante.

9 — Caberá ao júri a análise curricular que se traduz na apreciação
e valoração da formação e experiência dos candidatos conforme ar-
tigo 21.º e 22.º da Portaria n.º 268/2002 de 13 de Março, bem como
a deliberação sobre todas as situações que necessitem de clarificação
ou sejam omissas, da qual não haverá recurso.

10 — De acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 13.º da Por-
taria n.º 268/2002 de 13 de Março o número de vagas para a candi-
datura à matrícula e inscrição no curso neste ano lectivo é de 30, não
funcionando o curso com menos de 24 formandos.

11 — De acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, de
13 de Março, e por decisão do Conselho Directivo da Escola Superior
de Enfermagem de Coimbra, a afectação das vagas obedecerá à se-
guinte ordem:

1 — Conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei
n.º 268/2002 de 13 de Março, as primeiras 25 % de vagas serão afec-
tadas a candidatos oriundos das instituições com as quais a Escola Su-
perior de Enfermagem de Coimbra estabeleceu protocolos de forma-
ção no âmbito do Curso de Pós-Licenciatura de Especialização em
Enfermagem, de acordo com o Anexo III.

2 — Conforme alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei
n.º 268/2002 de 13 de Março, 25 % das vagas serão ainda afectadas a
candidatos que desenvolvam a sua actividade profissional com carác-




